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1 – Veto presidencial ao sub item 3.01 da LC 116/2003 c/c Súmula Vinculante n. º31 do C. Supremo Tribunal 
Federal. 

 

 
Sr. Pregoeiro, atendendo à determinação, com as devidas vênias, 

embora entenda que vossa visão míope atente contra segredos comerciais e 

informações protegidas por sigilo fiscal, restando comprovada a capacidade técnica 

da peticionante quanto ao atendimento ao entabulado no edital, bem como já 

demonstrado por documento fiscal idôneo de que esta licitante é possuidora e 

proprietária do maquinário objeto da licitação, entendemos que a comprovação de 

custos solicitada em sede de complementação à diligência já efetivamente cumprida 

por nós, é extrapolar vosso múnus público, para tanto, invocamos o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório para esclarecer-lhe que vossa solicitação não 

encontra respaldo no edital nem tampouco na legislação de regência que autorizem 

a pormenorização estrutural da proposta com o fito, a nosso sentir, de eventual e 

suposto direcionamento de julgamento, o que é vedado pela legislação e se assim 

restar evidenciado, macula todo o certame com a incidência de NULIDADE ABSOLUTA. 

 

Todavia, não abrindo mão a peticionante dos seus sigilos comerciais e 

fiscais protegidos por lei, ao observarmos a documentação juntada quando do nosso 

cumprimento da diligência, podemos inferir que o que vossa senhoria requer é 

facilmente comprovado e identificado, senão vejamos: 

 
A - VALOR TOTAL REGISTRADO (itens 01 + 02 + 03): R$ 152.400,00 

(CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

 

B -  CUSTOS DE AQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (itens 01 + 02 + 03): 

R$ 119.930,29 (CENTO E DEZENOVE MIL E TRINTA REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS). 

 

C - R$ 32.460,71 (TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA 

REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) = LUCRO + TRIBUTAÇÃO INERENTE 

À EXECUÇÃO DO CONTRATO¹ 

 

A = B + C . 

 

Uma vez cumprida há muito vossa solicitação e, com a presente, 

esclarecemos de maneira solar o requerido, damos por cumprida a solicitação ao passo 

em que advertimos V.Sa. que em perdurando as ações em nosso desfavor manejadas 

por esta comissão, de já informamos que ao presente será dado conhecimento aos 

órgãos de controle esterno, a saber, o E. Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e 

ao Douto Representante do Ministério Público, para que atuem no presente certame 

como custus legis. 

 

 

Teresina, PI em 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 
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